
 

 

 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

 

 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL (COMPOSTA PELAS NOTAS DA 
PROVA DE TÍTULOS, CURRÍCULO E DA AVALIAÇÃO DAS ENTREVISTAS) 

EDITAL Nº 15/2025 – UFSM DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

Classificação Final de acordo com o Item 7.1 do Edital. A nota final de classificação dos cargos será 
composta pela soma da pontuação da Prova de Título e Currículo + Entrevista, sendo requisito mínimo a nota 
6,0 e aprovados os 6 primeiros candidatos com maior nota, incluindo os empatados na SEXTA posição, de 
cada cargo. 

 

 
C01. ANALISTA TÉCNICO(A) DE INOVAÇÃO 

 

 
Classificação 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na 
etapa de análise 

curricular + 
experiência 

 
Pontuação na 

etapa de 
entrevista 

 
Pontuação 

final 

1 - Aprovado Fernanda Beatriz Germano 4,5 4 8,5 

2 – CR Betina Camargo 6 2,46 8,46 

3 – CR Débora Fambre Mezadri 5,5 2,82 8,32 

4 – CR William Machado Piccini 5,5 2,52 8,02 

5 – CR Bibiana Poche Florio 6 2 8 

6 – CR Marta Elisa Hubner Vargas 4 3,36 7,36 

 
 

C02. ASSISTENTE TÉCNICO(A) DE COMUNIDADES 
 

 
Classificação 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na 
etapa de análise 

curricular + 
experiência 

 
Pontuação na 

etapa de 
entrevista 

 
Pontuação 

final 

1 - Aprovado Dienifer Sinara Diaz Ramos 6 4 10 

2 – CR Ana Julia Della Mea Lotufo 6 3,48 9,48 

3 – CR Leonardo Carvalho Betim 6 3,32 9,32 

4 – CR Laerte Magno Muraro Descovi 6 3,26 9,26 

5 – CR Júlia Raquel Petenon 5,5 3,36 8,86 

6 – CR Sara Moreno Cryrino Carvalho 6 2,28 8,28 



C03. ASSISTENTE TÉCNICO(A) DE PROJETOS 
 

 
Classificação 

 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na etapa 
de 

análise curricular + 
experiência 

 
Pontuação na 

etapa de 
entrevista 

 
Pontuação 

final 

2 – CR Bruna Fuzzer de Andrade 6 4 10 

3 – CR Maira Trindade da Silva* 6 4 10 

4 – CR Tiago Azambuja Rodrigues 6 2,28 8,28 

1 - Aprovado Daisy Jung** 5,5 2,5 8,0 

5 – CR Pedro Henrique Silva dos 
Santos 

5,5 2,38 7,88 

6 – CR Fabiane Gomes 6 1,86 7,86 

 
* Nota revisada mediante deferimento de recurso administrativo 
**PCD – Nota revisada mediante deferimento de recurso administrativo, tornando a candidata primeira colocada, 
conforme Item 12.1.1 do edital - A admissão de pessoas com deficiência obedecerá aos seguintes critérios: A 
primeira vaga do cadastro será destinada a um candidato inscrito na condição de pessoa com 
deficiência, conforme ordem de classificação 

 
 

C04. ANALISTA DE PROSPEÇÃO E RELACIONAMENTO TECNOLÓGICO 
 

 
Classificação 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na etapa de 
análise curricular + 

experiência 

Pontuação 
na etapa de 
entrevista 

 
Pontuação 

final 

1 - Aprovado Deisi Viviani Becker Borges 6,00 3,89 9,89 

2 – CR Tarcisio Barcellos Bellinaso 6,00 1,00 7,00 

 
 

 
C05. ASSISTENTE TÉCNICO(A) AUDIOVISUAL 

 

 
Classificação 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na etapa de 
análise curricular + 

experiência 

Pontuação na 
etapa de 

entrevista 

 
Pontuação 

final 

1 - Aprovado Fabiano Fogiatto Godinho 3,5 3,8 7,3 

2 – CR Julian Andrey Minuz de 
Medeiros 4 3 7 



C06. ASSISTENTE DE RECEPÇÃO 
 

 
Classificação 

 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na etapa de 
análise 

curricular + 
experiência 

Pontuação na 
etapa de 

entrevista 

 
Pontuação 

final 

1 - Aprovado Graciela Janaína Moraes Charão 3,5 3,9 7,4 

2 – CR Susana de Jesus Soares 3 4 7 

3 – CR Elizandro Silveira da Silva 4 2,92 6,92 

4 – CR Glauber Souza Luzardo Flores 3 3,6 6,6 

5 – CR Maritza Schimidt Pinto 5,5 1,04 6,54 

6 – CR Leonardo Fernandes Londero 6 0,46 6,46 

 

 
C07. ANALISTA JURÍDICO(A) 

 

 
Classificação 

 
Nome do(a) candidato(a) 

Pontuação na etapa 
de análise curricular 

+ 
experiência 

 
Pontuação na etapa 

de entrevista 

 
Pontuação 

final 

1 – Aprovado* Jeano Saraiva Correa 6 3,9 9,9 

1 – Aprovado* Fernanda Duarte da Silva** 6 3,9 9,9 

1 – Aprovado* Ediani da Silva Ritter** 6 3,9 9,9 

4 – CR Ivanderson Pedroso Leão 6 3,2 9,2 

5 – CR Catherine Padoin Henrique 6 3 9 

6 – CR Andressa Napar Jorge 6 2,77 8,77 

* Conforme Item 8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE. Em caso de empate na nota final, os critérios de 
desempate utilizados, sucessivamente, serão: 1) maior pontuação da Entrevista; 2) maior pontuação na Prova 
de Título e Currículo; 3) sorteio. 
OBS.: Os candidatos empatados em primeiro lugar, serão notificados sobre a data e local de realização 
do sorteio público. 
** Notas revisadas mediante deferimento de recursos administrativos 


